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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E 
A EMPRESA RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, aquisição de 
materiais hospitalares. 
 
 PREGÃO PRESENCIAL  N° - 005/2012 

 
O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, a empresa RINAMED-COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 03.583.301/001-83 , com sede junto a rua Uirapuru , nº 156, Centro, na cidade de Arapongas/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor KLEBER ANTONIO TOLOMEU TONIN , brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.022.029-8-SSP/PR, inscrito regularmente no 
CPF sob nº 023.175.569-42, residente e domiciliado á Rua Mutum Poranga, nº 76, Conjunto Centauro, na cidade de Arapongas/Pr, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2012, nas seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução contratual por mais 90 (noventa dias) dias, a contar de 31/12/2012, passando a vencer em 
30/03/2013; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
O presente aditivo tem por embasamento a virada do exercício financeiro de 2012 para 2013 e a existência de saldo financeiro na quantia de R$ 22.573,27 (Vinte e dois mil, 
quinhentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos) conforme informação repassada pelo setor de contabilidade deste Município, encontrando- seu fundamento no Art. 
57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 27 de Fevereiro de 2012. 
 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

EDIFÍFICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, aos 31 de Janeiro de 2013. 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Vilson Garbim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Kleber Antonio Tolomeu Tonin 
RINAMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP 

Testemunhas: 
 
 
 

1)__________________________ 
 
 
 
 
 

2)__________________________ 

 
 

O presente termo aditivo encontra-se em conformidade com os 
ditames legais. 

 
_____________________ 
Procurador do Município 

Veríssimo Moraes Simões 
OAB/PR 47.571 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E 
A EMPRESA AC – MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, aquisição de materiais hospitalares. 
 
 PREGÃO PRESENCIAL  N° - 005/2012 

 
O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, a empresa AC- MATERIAIS MÉDICOS LTDA-ME , pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ 

sob nº11.138.620/0001-08 , com sede junto a Rua Joaquim Nabuco, nº 205, Loja 08, Bairro Zona 01, na cidade de Maringá/Pr, neste ato representada pela Senhora 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 5.088.919-0 SSP/PR, inscrita regularmente no 
CPF sob nº 660.041.369-72, residente e domiciliada na Rua Cajubi , nº 121, Jardim dos Pássaros, na cidade de Maringá/Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2012, nas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

É objeto do presente aditamento a prorrogação do prazo de execução contratual por mais 90 (noventa dias) dias, a contar de 31/12/2012, passando a vencer em 
30/03/2013; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
 
O presente aditivo tem por embasamento a virada do exercício financeiro de 2012 para 2013 e a existência de saldo financeiro na quantia de R$ 22.573,27 (Vinte e dois mil, 

quinhentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos) conforme informação repassada pelo setor de contabilidade deste Município, encontrando- seu fundamento no Art. 

57 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original, firmado em 27 de Fevereiro de 2012. 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

EDIFÍFICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, aos 31 de Janeiro de 2013. 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Vilson Garbim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Angela Maria de Oliveira Bergamascho 
AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME 

Testemunhas: 
 
 
 

1)__________________________ 
 
 
 
 
 

2)__________________________ 

 
 

O presente termo aditivo encontra-se em conformidade com os 
ditames legais. 

 
_____________________ 
Procurador do Município 

Veríssimo Moraes Simões 
OAB/PR 47.571 

 
 
 

 


